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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO
ESTADO DA BAHIA

GABINETE DA PREFEITA

ERRATA AO DECRETO Nº 236/2021

A Prefeita Municipal de Monte Santo, Estado da Bahia, no uso de

suas  atribuições  legais,  especialmente  as  que lhe  conferem a  Lei

Orgânica do Município, considerando a constatação de erro material

de  digitação  do  número  do  decreto,  torna  pública  a  seguinte

ERRATA:

No Decreto,  onde se lê:  “Paulina  Maria  Rodrigues  de  Oliveira,

matrícula nº 0031”

Leia-se:   “Tereza Maria da Silva, matrícula nº 1342 ”.

Republique-se o Decreto com as devidas alterações.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MONTE SANTO, em 27 de

Julho de 2021.

Silvania Silva Matos
Prefeita Municipal

_____________________________________________________________________________
Praça Professor Salgado, s/n, Centro, CEP 48800-000, Monte Santo - Bahia

CNPJ: 13.698.766/0001-33
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO

             CNPJ: 13.698.766/0001-33 – GABINETE DA PREFEITA

JULGAMENTO DE RECURSO

DECISÃO

Ante os fundamentos trazidos pelo Pregoeiro do Município de Monte Santo

–  Bahia,  acolho  integralmente  os  fundamentos  e  as  conclusões  expostas  pelo

Pregoeiro,  como  razões  de  decidir,  proferindo-se  a  decisão  NEGAR

PROVIMENTO ao  recurso administrativo  apresentado pela  empresa  MEDFASP

SERVIÇOS E COMÉRCIO EIRELI e, determinar como vencedoras do certame as

seguintes empresas: MD MATERIAL HOSPITALAR EIRELI ME, para os lotes 02 e

04;  BICALHO & CAVALCANTI COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI,  para

os lotes 02 e 04; FABMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA, para o lote 05.

Informe-se na forma da Lei.

Monte Santo – Bahia, 19 de julho de 2021.

_________________________

SILVANIA SILVA MATOS

PREFEITA MUNICIPAL

Praça Professor Salgado, nº. 200, Centro – CEP 48.800-000 - Monte Santo/Bahia 
Telefax: (75) 3275-1124 – Email: gabineteprefeitamontesanto@gmail.com
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO

             CNPJ: 13.698.766/0001-33 – GABINETE DA PREFEITA

JULGAMENTO DE RECURSO

DECISÃO

Ante  os  fundamentos  trazidos  pelo  Pregoeiro  do  Município  de  Monte  Santo  –

Bahia,  acolho  integralmente  os  fundamentos  e  as  conclusões  expostas  pelo

Pregoeiro,  como  razões  de  decidir,  proferindo-se  a  decisão  CONCEDER,

PARCIALMENTE,  PROVIMENTO ao  recurso  administrativo  apresentado  pela

empresa  OKEY-MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES

ODONTOLOGICOS IMPORTAÇÕES E EXPORTAÇÕES EIRELI  e,  alterando  a

decisão  inicial,  determinar  como  inabilitada do  certame  a  seguinte  empresa:

MEDFASP SERVIÇOS E COMÉRCIO EIRELI.

Informe-se na forma da Lei.

Monte Santo – Bahia, 07 de julho de 2021.

_________________________

SILVANIA SILVA MATOS

PREFEITA MUNICIPAL 

Praça Professor Salgado, nº. 200, Centro – CEP 48.800-000 - Monte Santo/Bahia 
Telefax: (75) 3275-1124 – Email: gabineteprefeitamontesanto@gmail.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO
ESTADO DA BAHIA

GABINETE DA PREFEITA

DECRETO Nº 237/2021

“Dispõe  sobre  a  Exoneração  da

Secretária  Escolar,  e  dá  outras

providências”.

A Prefeita Municipal de Monte Santo, Estado da Bahia, no uso de

suas  atribuições  legais,  especialmente  as  que lhe  conferem a  Lei

Orgânica do Municipal,

DECRETA:

Art. 1.º Fica Exonerada à senhora Rita Neves da Silva,  do cargo

comissionado de Secretária  Escolar da  Unidade de Ensino:  Escola Salvador

Correia, localizada no Povoado Lagoa das Pedras neste Município de

Monte Santo.

Art.  2.º O  presente  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação,  retroagindo  seus  efeitos  a  data  de  sua  edição,

revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MONTE SANTO, em 27 de

Julho de 2021.

Silvania Silva Matos
Prefeita Municipal

_____________________________________________________________________________
Praça Professor Salgado, s/n, Centro, CEP 48800-000, Monte Santo - Bahia

CNPJ: 13.698.766/0001-33
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO
ESTADO DA BAHIA

GABINETE DA PREFEITA

DECRETO Nº 238/2021

“Dispõe  sobre  a  Exoneração  do

Secretário  Escolar,  e  dá  outras

providências”.

A Prefeita Municipal de Monte Santo, Estado da Bahia, no uso de

suas  atribuições  legais,  especialmente  as  que lhe  conferem a  Lei

Orgânica do Municipal,

DECRETA:

Art.  1.º Fica  Exonerado  o  senhor  Gerson Cardoso Oliveira,  do

cargo  comissionado  de  Secretário Escolar  da  Unidade  de  Ensino:  Escola

Municipal Ayrton Oliveira de Freitas  localizada  na  sede,  neste  município  de

Monte Santo.

Art.  2.º O  presente  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação,  retroagindo  seus  efeitos  a  data  de  sua  edição,

revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MONTE SANTO, em 27 de

Julho de 2021.

Silvania Silva Matos
Prefeita Municipal

_____________________________________________________________________________
Praça Professor Salgado, s/n, Centro, CEP 48800-000, Monte Santo - Bahia

CNPJ: 13.698.766/0001-33
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